
INFORMES

REUNIÃO CIB PR

20 de Agosto de 2013

Departamento de Assistência Farmacêutica 
SESA PR



INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF

1) Preencher, assinar e protocolar o Termo de Adesão na Regional de Saúde: 
15 DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO

2) Comprovar a instituição e o funcionamento do Fundo e do Conselho 
Municipal de Saúde; apresentar cópia da ata do Conselho Municipal de Saúde 

que aprovou o Plano Municipal de Saúde vigente 

PARA ADESÃO AO INCENTIVO 2013

PROCESSO AUTORIZADO
SID 11.968.324-6
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27 de maio de 2013 - Portaria GM/MS nº 980 - Regulamenta a 

transferência de recursos destinados ao Eixo Estrutura do Programa 

Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o ano de 2013.

QUALIFAR - SUS

Possibilidades de uso do recurso financeiro: 

INVESTIMENTO E CUSTEIO

• R$ 11.200,00 • R$ 24.000,00/ Município 
3 REPASSES

/ Município
PARCELA ÚNICA
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QUALIFAR – SUS: PROCESSO SELETIVO

453 elegíveis (BR)
46 elegíveis (PR)

até 100.000 habitantes

população em situação de extrema pobreza constantes no 
Programa Brasil Sem Miséria

1) INSCRIÇÃO

2) SELEÇÃO

a) habilitação ao Programa Nacional de Acesso e Melhoria da Atenção Básica 
(PMAQAB);

b) habilitação ao Programa de Requalificação das Unidades Básicas de Saúde;

c) adesão ao Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica HÓRUS ou 
utilização sistemas informatizados que garantam a interoperabilidade;

CRITÉRIOS

100% INSCRITOS!
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MUNICÍPIO RS QUALIFAR SUS 
2013 (MS)

Adrianópolis 2
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

São João do Triunfo 3
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Candói 5
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Cantagalo 5
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Foz do Jordão 5
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Goioxim 5
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Turvo 5
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Bituruna 6
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Cruz Machado 6
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Renascença 8
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Espigão Alto do Iguaçu 10
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Lindoeste 10
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Altamira do Paraná 11
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Iretama 11
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Roncador 11
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Amaporã 14
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Nova Santa Bárbara 18
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Godoy Moreira 22
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Jardim Alegre 22
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Nova Tebas 22
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Rosário do Ivaí 22
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Santa Maria do Oeste 22
11.200,00 (I)
24.000,00 (C)

Portaria nº 39 de 13 de agosto de 2013 

Das 42 vagas destinadas aos 
municípios do Sul, 22 (52%) são do 

PR 



3) HABILITAÇÃO

Art. 1º Parágrafo único - Para receber o recurso que trata esta Portaria, os 
municípios deverão encaminhar devidamente preenchido e assinado, por via 
eletrônica, o termo de adesão disponível no sítio eletrônico 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=11555&acao
=alterar

Tutorial de envio do Termo de Adesão QUALIFARTutorial de envio do Termo de Adesão QUALIFAR--SUS 2013 SUS 2013 (site do MS)

PRAZO: 29 DE AGOSTO!



OBRIGADA!

Deise Regina Sprada Pontarolli
Departamento de Assistência Farmacêutica


